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ESTADO DO RJO GRA.NDE 00 SUL

PRffflTUnn MUNIGIPM Df fRHHIM

OF.NQ 014/91
Erechim, 22 de abril de 1991 .

.....

Excelentíssimo Senhor:

Ao cumprimentar Vossa Excelência e Senhores Verea-
dores, temos a honra de encaminhar para ser apreciado em regime
de urgência, Projeto de Lei ~º 08/91, que concede aumento de veE';
.cimentos, proventos e pensõe~ aos servidores, professores, inati
vos e pensionistas do município, na ordem de 12% (doze por cento),
a vigorar a partir de 1Q de abril do corrente ano.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Senho~
res Vereadores nossas cordiais saudações.

Atenciosamente - ..•.•.

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
VEREADOR LUIZ ANTONIO TIRELLO
DD. PRESIDENTE DO POD R LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA

P/NP.

,mmE - SE À

r M!SSAO E JUST ÇA E REDAÇÁC

f nL-"~~1 R 1 'I 19...2.L



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secreta.rla. do Admlnl&traQâo

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E
PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, INATI-
VOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

Art. lQ - ~ concedido, a partir de 10 de abril de 1991, aumento
de vencimentos básicos em 12% (doze por cento) aos Ser-
vidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto.neste ArtLgo estende-se tam-
bém:
a) aos inativos e pensionistas; .f~.
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado
a conceder a todas as demais funções, aumento no mesmo
percentual contido no Artigo 1Q.

Art •.3Q - As despesas decorrentes desta Lei serao .atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando o Poder Executivo Muni-
cipal, se necessário, devidamente autorizado a suplemen
tá-las, desde que observadas as normas pertinentes.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1Q de abril de
1991, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 22 DE ABRIL DE 1991.

,"t

Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

,..•

JUS T I F I C A T I V A

~ interesse da nossa administração melhorar o ní-
vel de vencimentos dos nossos servidores. Ternos nos empenhado a.E
dorosamente neste sentido, pois a administração e a conjugação
das forças de todos os que servem ao municípiq. Assim sempre pen
samos.

Porém, vivemos dias de grandes dificuldades. O
País atravessa urna crise antes nunca visto. O Estado tem sua e-
conomia quase sufocada,. que o digam as Escolas em recesso.

Municípios há que nao pagam mais seus fornecedo-
res e servidores.

As adversidades climáticas secam as .fontes dos
tributos, pois pouco se produz, menos se negocia, e muito menos
se arrecada.

Em tais circunstâncias, após apurados estudos,che
gamos ao índice máximo que podemos pagar. 12% é esse índice.

Mais daríamos se mais pudessemos. Tão logo possa
mos, assim o faremos.

Certeza tenham os Eminentes Nobres Senhores Verea
dores que estamos atentos às reivindicações justas dos servido-~
res do nosso municipio, entre os quais nos incluímos corno o seu
primeiro servidor.

Respeitosamente

EL~~

Prefeito Municipal
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Estamos de posse do PROJETO DE lEI EXECUTIVO Nº 08/5
concessão de aumento ao Funcional ismo P~bl ico Municipê
Iº de Abri I de 1.991, na ordem de 12% (Doze por cento)
do respectivo PARECER.
Ap~s a anál ise da mat~ria constante no Processo, Opt

CONSTITUCIONALIDADE, pois está dentro do que prevê a

Encaminhamos ao Plenário, para sua tramitaç~o final.

Sala das Comiss~es, 22 de Abri I de 1.991

~.P~NHAM O PARECER:

(AMARA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

. 042/91 - CM Erechim, Rs 23,~de Abri I de 1.991

Senhor Prefeito:

:'<lod. DG. 05

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, vimos
• ?\~por meio do presente, levar ao conhe~imento de Vossa -,"Exce

lência, que em data de 22 de Abri I de 1.991, reuniu-se Or
dinàriamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na oca
si~o tramitou na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETO DE LEI /
EXECUTIVO nº 28/9l - CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PRO-

'VENTOS E PENSOES, AOS SERV IDORES, PROFESSORES, INATIVOS.-E
PENSIONISTAS DO MUNiCíPIO, de conformidade com o processo
em an~xo, para os devidos fins.

Esta Presidência, informa que o referi
do acima foi APROVADO por unanimidade.

Sendo o que se oferece para o momento,
colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e consi
deração.

Atenciosame
ê~;]J# e T.it:~:: '!-<,~r.";I?~!;:I:~jJ:r:i\

_._._.-V .
l.UIZ A TONIO TIREl.l.O

rOlilclento

Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOAO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nesta



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
1~Secretaria de Administração

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS
E PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, INA
TIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO:

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado
do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no
Artigo 64, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, \que o Poder Le
gislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a,seguinte Lei:

Art. lQ - f; concedido, a partir de lQ de abril dei 1991, aumento de
vencimentos básicos em 12% (doze por cento) aos Servido
res do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam-
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificada(~;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado
a conceder a todas as demais funções, aumento no mesmo
percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei serao atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando o Poder Executivo Muni-
cipal, se necessário, Qevidamente autorizado a suplemen
tá-las, desde que observadas as normas pertinentes.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de abril de
1991, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS.,

ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

P;.,blique-se
Su!JJ:c.

1991.
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